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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ
 

ATA

Data: 16 de abril de 2021

Horário: das 10h-11h

Local: Aplicativo Teams

Participantes Cargo e Unidade Função no Comitê
Dr. Leonardo Hernandez Santos

Soares Juiz Federal da 5ª Vara Coordenador-Geral

Dr. Jucélio Fleury Neto Juiz Federal 4ª Vara e Diretor do Foro Vice-Coordenador Geral
Dr. Hilton Sávio Gonçalo Pires Juiz Federal da 6ª Vara Convidado

Pablo da Rosa e Silva Alves Diretor da Secretaria Administrativa Coordenador técnico
operacional

Alex Sousa Rocha Diretor do Núcleo de Administração Membro
Antônio Fausto Viana Junior Diretor do Núcleo de Gestão de Pessoas Membro

Alex Dos Santos Paiva Diretor de Secretaria da 1ª Vara Convidado
Shirley Peres Hausseler Diretor de Secretaria da 2ª Vara Convidado

Gabriel Wilney Pinheiro Souza Diretor de Secretaria da Subseção de Oiapoque Convidado

Anderson da Costa Garcia Diretor de Secretaria da Subseção de Laranjal
do Jari Convidado

Igor Alex Machado Fonseca Supervisor da Sebes Membro
Paulo Nazareno Lagoia Fonseca

Junior
Diretor do Núcleo de Tecnologia da

Informação Membro 

Mauricio Pinheiro de Santana Diretor do Núcleo Judiciário Membro
Marcylene Benedita Gonçalves

Ribeiro Diretora da Secretaria Única JEF Membro

Yadine Alcolumbre Muniz  Analista Judiciária, Especialidade Medicina Membro
Teciane de Oliveira Dias Encarregada do Setgov Apoio Administrativo

Edgleuma da Silva Braga Ayres Supervisora Sesud/Diref Secretária

1. Abertura da reunião

O Juiz Federal Leonardo Hernandez Santos Soares, Coordenador-Geral do Comitê Seccional de Gestão de
Crise, deu início a 18ª Reunião do Comitê e cumprimentou todos os presentes.

2. Análise do Comitê Seccional de Crise - Covid-19/SJAP

O Juiz Coordenador-Geral iniciou a reunião parabenizando, em nome dos Juizados Especiais Federais e do
Centro Judiciário de Conciliação, o Diretor do Foro e a Secretaria Administrativa pelo esforço envidado
na reposição de cargos vagos e na lotação da juíza federal substituta e que, apesar das restrições
orçamentárias, há vários projetos elaborados pela Administração desta Seccional que merecem
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reconhecimento. Em seguida, o magistrado passou a palavra à servidora Teciane que apresentou os dados
e gráficos gerais de monitoramento da situação da pandemia no Estado do Amapá.
As informações apresentadas pelo Setgov por meio do Boletim de Monitoramento (12739366) da situação
da pandemia no Estado do Amapá, de 15/4/2021, mostram: que o Amapá apresenta redução de 32,5%  em
número de novos casos de Covid-19, comparativamente ao Boletim anterior de 27/03/2021; no entanto, o
número de óbitos apresenta aumento no Estado, em especial na capital Macapá; atualmente a taxa de
ocupação das UTIs adulto em leito público é de 72,54% e em leito privado é de 50%;  houve queda de
13,94% nas taxas de internações e no números de novos casos, em virtude das medidas mais restritivas
adotadas pelas autoridades, que consequentemente reduziram a circulação de pessoas; atualmente o
Estado do Amapá encontra-se na fase laranja e aplicou 95.446 doses de vacinas, sendo que 8,19% da
população tomou a 1ª dose e 3,10% a 2ª dose. Na Seccional, até o momento, 9 servidores tomaram a 1ª
dose e somente 1 tomou a 2ª dose.
Após a apresentação, foi dada a palavra ao Diretor da Secad o qual informou que nos últimos dias não
tomou conhecimento de novos casos de covid-19 entre os servidores e que tem reforçado, por meio da
comunicação institucional, sobre a necessidade de manter o protocolo de segurança para evitar
contaminação.
Em seguida, o Diretor do Nugep ressaltou que há redução no número de casos de covid-19 entre os
servidores da SJAP, pois na primeira quinzena de abril somente dois servidores testaram positivo,
revelando decréscimo nos índices de absenteísmo.
A Dra. Yadine alertou que não há tratamento precoce para combater o coronavírus e que o uso
indiscriminado de medicamentos podem acarretar outros problemas de saúde. Informou, ainda que, apesar
do cenário de relativa melhora e da redução na ocupação de leitos de UTI's, principalmente no Hospital
São Camilo, há preocupação quanto à carência de medicamentos para intubação, anestésicos, etc. Por
conseguinte, destacou que dos 4 atestados médicos apresentados na Sermed na primeira quinzena de abril,
100% são de diagnósticos decorrentes de covid-19. 
Retomando a palavra, o Juiz Coordenador-Geral propôs ao Comitê a manutenção da suspensão das
atividades presenciais até o dia 30/4/2021 e o agendamento de uma nova reunião também para o
dia 30/4/2021, às 10h, a fim de analisar se haverá necessidade de  prorrogação das medidas.
Em seguida, passou a palavra ao Juiz Federal Diretor do Foro e ao Juiz Federal da 6ª Vara, os quais
manifestaram apoio à prorrogação proposta, assim como o Diretor da Secad e os Diretores de Secretaria da
1ª, 2ª e 3ª varas federais. 
Retomando a palavra, o Juiz Coordenador-Geral considerou aprovada a proposta de prorrogação da
suspensão das atividades ao tempo em que determinou o agendamento da próxima reunião para o dia
30/4/2021, às 10h, com a apresentação dos dados de monitoramento da pandemia no Amapá e na SJAP. 
Não havendo mais nenhuma manifestação a ser feita, foi declarada encerrada a reunião. 
Assinatura dos participantes:

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Hernandez Santos Soares, Juiz Federal, em
20/04/2021, às 19:06 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Igor Alex Machado Pereira, Supervisor(a) de Seção, em
22/04/2021, às 09:35 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Pablo da Rosa e Silva Alves, Diretor(a) de Secretaria
Administrativa, em 22/04/2021, às 09:38 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Fausto Viana Junior, Analista Judiciário, em
22/04/2021, às 12:48 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



18/08/2021 SEI/TRF1 - 12749801 - Ata

https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=13757356&infra_siste… 3/3

Documento assinado eletronicamente por Alex Sousa Rocha, Diretor(a) de Núcleo, em 22/04/2021,
às 16:10 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Teciane de Oliveira Dias, Encarregado(a) de Setor, em
22/04/2021, às 18:00 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Wilney Pinheiro Souza, Diretor(a) de Secretaria
de Vara, em 22/04/2021, às 21:18 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Shirley Peres Hausseler, Diretor(a) de Secretaria de
Vara, em 24/04/2021, às 18:09 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jucelio Fleury Neto, Diretor do Foro, em 27/04/2021, às
15:30 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
12749801 e o código CRC 252AC7CE.
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